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6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Susten-
tabilidade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto 
de Infração: AUT-2-S/20-09-00430, ante o reconhecimento da prescrição 
intercorrente extinguindo-se a pretensão punitiva da Administração Pública 
e afastando-se a aplicação de multa sancionatória, com fundamento no art. 
29 §2° da Lei Estadual nº 9.575/2022. Manter os embargos administrati-
vos TEM-2-S/20-09-00269.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000030471
NOME DO INFRATOR: ANTÔNIA DOS REIS DA SILVA LIMA
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Susten-
tabilidade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de In-
fração: AUT-2-S/20-09-00403, ante a incidência da prescrição, nos termos 
dos artigos 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, de-
terminou a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: 
TEM-2-S/20-09-00238, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000029727
NOME DO INFRATOR: JADER SIMÕES DA COSTA
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Susten-
tabilidade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto 
de Infração: AUT-2-S/20-09-00322, ante o reconhecimento da prescrição 
intercorrente extinguindo-se a pretensão punitiva da Administração Pública 
e afastando-se a aplicação de multa sancionatória, com fundamento no art. 
29 §2° da Lei Estadual nº 9.575/2022. Manter os embargos administrati-
vos TEM-2-S/20-09-00168.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000029324
NOME DO INFRATOR: ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA – FAZENDA SANTA 
MARIA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Susten-
tabilidade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto 
de Infração: AUT-2-S/20-08-00452, ante o reconhecimento da prescrição 
intercorrente extinguindo-se a pretensão punitiva da Administração Pública 
e afastando-se a aplicação de multa sancionatória, com fundamento no art. 
29 §2° da Lei Estadual nº 9.575/2022. Manter os embargos administrati-
vos TEM-2-S/20-08-00446.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000024862
NOME DO INFRATOR: ADÃO BONFIN DOS SANTOS
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Susten-
tabilidade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de In-
fração: AUT-2-S/20-08-00359, ante a incidência da prescrição, nos termos 
dos artigos 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, de-
terminou a manutenção da área embargada, conforme Termo de Embargo: 
TEM-2-S/20-08-00360, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000026663
NOME DO INFRATOR: CLAUDIOMAR VICENTE KEHRNVALD
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Susten-
tabilidade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto 
de Infração: AUT-2-S/20-08-00318, ante o reconhecimento da prescrição 
intercorrente extinguindo-se a pretensão punitiva da Administração Pública 
e afastando-se a aplicação de multa sancionatória, com fundamento no art. 
29 §2° da Lei Estadual nº 9.575/2022. Manter os embargos administrati-
vos TEM-2-S/20-08-00321.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000002247
NOME DO INFRATOR: MARCONDE FERNANDES DO NASCIMENTO
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 43 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Susten-
tabilidade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto 
de Infração: AUT-2-S/19-06-00247, ante a incidência da prescrição, nos 
termos dos artigos 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que torna o auto 
em comento incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, 
determinou a manutenção da área embargada conforme Termo de embar-
go n° TEM-2-S/19-06-00100.
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.
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.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA nº. 236 de 26 de março de 2026
CONSIDERANDO o processo nº. E-2026/2405498.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder suprimento de fundo, conforme abaixo:

Servidor: Andréia Regina Rodrigues Pereira Matrícula: 5507820/3 Cargo: Auxiliar Ambiental A
Fonte: 02759000016 - 008810 PTRES: 8338 Ação: 303715

Elemento: 33.90.39 Valor: R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais)
Prazo para aplicação (em dias): 60 (sessenta) dias

Prazo para prestação de contas (em dias): 15 (quinze) dias

NILSON PINTO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO IDEFLOR-Bio

Protocolo: 1308204
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DIÁRIA
.

PORTARIA nº 232 de 25 de março de 2026
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 3.792/2024, que fixa valores e 
estabelece normas à concessão de Diárias, combinado com o Decreto nº 
4.025/2024.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder diárias, conforme abaixo, com destino a Belém/PA:

SERVIDOR OBJETIVO
Keylah Regina Borges, matrícula nº 5783631/ 2, ocupan-

te do cargo de Gerente, lotação em Tucuruí/PA. Realizar atividades administrativas inerentes a gestão do 
Mosaico Lago de Tucuruí na sede do IDEFLOR-Bio.Fábia Gabriela Pflugrath Carraro, matrícula nº 9068-2, 

ocupante do cargo de Biólogo, lotação em Tucuruí/PA.
PERÍODO QUANT. V. UNIT. TOTAL POR BENEF.

27 a 30/04/2026 3,5 R$ 247,07 R$ 864,74

Art. 2º - Conforme o processo nº E-2026/2399711 e Art.145 da Lei Esta-
dual nº. 5.810 de 24/01/1994.
NILSON PINTO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO IDEFLOR-Bio
PORTARIA nº 233 de 26 de março de 2026
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 3.792/2024, que fixa valores e 
estabelece normas à concessão de Diárias, combinado com o Decreto nº 
4.025/2024.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder diárias, conforme abaixo, com destino a Novo Reparti-
mento, Breu Branco, Goianésia do Pará, Jacundá, Nova Ipixuna, Marabá e 
Itupiranga/PA:

SERVIDOR OBJETIVO
Keylah Regina Borges, matrícula nº 5783631/ 2, ocupan-

te do cargo de Gerente, lotação em Tucuruí/PA. Capacitar equipes das Secretarias de Meio Ambiente e Agricul-
tura dos municípios localizados na APA Lago de Tucuruí sobre 

nova legislação ambiental.Fábia Gabriela Pflugrath Carraro, matrícula nº 9068-2, 
ocupante do cargo de Biólogo, lotação em Tucuruí/PA.

PERÍODO QUANT. V. UNIT. TOTAL POR BENEF.
13 a 17/04/2026 4,5 R$ 247,07 R$ 1.111,82

Art. 2º - Conforme o processo nº E-2026/2399800 e Art.145 da Lei Esta-
dual nº. 5.810 de 24/01/1994.
NILSON PINTO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO IDEFLOR-Bio
PORTARIA nº 234 de 26 de março de 2026
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 3.792/2024, que fixa valores e 
estabelece normas à concessão de Diárias, combinado com o Decreto nº 
4.025/2024.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder diárias, conforme abaixo, com destino a São Geraldo 
do Araguaia/PA:

SERVIDOR OBJETIVO
João Vitor Santos de Oliveira, matrícula nº 5913168/ 3, 
ocupante do cargo de Gerente, lotação em Belém/PA.

Realizar cobertura jornalística das ações de fiscalização, educa-
ção e monitoramento ambiental.

PERÍODO QUANT. V. UNIT. TOTAL POR BENEF.
20 a 24/03/2026 4,5 R$ 247,07 R$ 1.111,82

Art. 2º - Conforme o processo nº E-2026/2432368 e Art.145 da Lei Esta-
dual nº. 5.810 de 24/01/1994.
NILSON PINTO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO IDEFLOR-Bio


